LEI Nº 826

Autoriza subvenções a entidades que menciona.  


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a subvencionar, no exercício de 1966 e nos subseqüentes, as seguintes Entidades dêste Município:

	Grupo Escolar
	Marcolino de Barros
	.................. 30.000

	"       "
	Santa Terezinha
	................... 28.000

	"       "
	Professor Modesto
	..................  25.000

	"       "
	Monsenhor Fleury
	.................. 15.000

	"       "
	Cônego Getúlio
	.................. 15.000

	"       "
	Frei Leopoldo
	.................. 15.000

	"       "
	Juca Mandu
	.................. 10.000

	"       "
	Capelinha do Chumbo
	.................. 10.000

	"       "       
	Chumbo
	.................. 10.000

	"       "       
	Bom Sucesso
	.................. 10.000

	    Escolas Reunidas Horizonte Alegres
	.................. 8.000

	    Escolas Reunidas de Alagoas
	.................. 8.000


CONFERÊNCIA DE     

	
	Santana de Patos
	.................       8.000

	
	Capelinha
	.................       8.000

	
	Alagoas
	.................       8.000

	
	Sertãozinho
	.................       8.000

	
	Bom Sucesso
	.................       8.000

	
	Chumbo
	.................       8.000


 ESPORTES:  

	
	União Recreativa dos Trabalhadores
	...    20.000

	
	Esportes C. Mamoré
	...    20.000

	
	Tupi Esporte Clube
	...    20.000

	
	São Vicente Esporte Clube
	...    20.000

	
	Clube Atlético Penharol
	...    20.000

	
	Patos Tênis Clube
	...    20.000


OUTRAS ENTIDADES:                                                                                 

	
	Vila dos Meninos ..............
	.    100.000

	
	Lira Mariana Patense ...............
	...    80.000

	
	Vila Padre Alaor........................ 
	...    80.000

	
	Ginásio D.José André Coimbra.....
	.    30.000

	
	Ginásio N.S. das Graças...........
	.    210.814

	
	Escola “Madalena Maria”...........
	...    50.000

	
	Tiro de Guerra do Município.......
	..   100.000

	
	União Brasileira de Educ. e Ensino
	.......70.000

	
	Associação Rural de Patos, para a Festa do Milho
	..
200.000



Art.2º - A subvenção será paga em duas prestações, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, ilustrado com  demonstração do emprêgo de verba recebida no exercício anterior.               


Parágrafo único – A dotação destinada à Associação Rural de Patos de Minas será paga integralmente na véspera da Festa do Milho.

      Art. 3º - O Orçamento de 1966, e os subseqüente conterão dotação própria para cobertura autorizada pelo artigo 1º desta Lei.

      Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,   tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

